
 

 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO   N° ______/______                  

 

 

 

 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE: 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Lauro Maurino, 78 – Porto Feliz – SP - 18540-141 
Fones: (15) 3262-1119 / 3261-4722 / 3262-3393 

Site: http://www.camaraportofeliz.com.br 

 

 

 

 

 

 Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Célio Peixoto dos Santos, para que 

sejam realizadas campanhas de conscientização, prevenção e orientação sobre a anemia 

e leucemia, alusivas ao Junho Laranja que foi instituído, através da Lei Municipal nº 

5929, deste Vereador. No texto está incluso e instituído no Calendário Oficial do 

Município o tema de tão grande importância. 

 

Sala das Sessões, 03 de junho de 2025. 

 

Vereador 

 

 

 

 

Adilson de Jesus Casagrande 

 

 
 

 

 


